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Ementa
Comunico a Vossa Excelência, no prazo legal, que, nos termos do artigo 50, §1º, da Lei Orgânica do Município de
Parauapebas, decidi VETAR TOTALMENTE o Projeto de Lei nº 038/2025, que “dispõe sobre a preferência de matrícula
para filhos de mãe solo nas unidades municipais de educação infantil junto às localidades próximas de sua residência e/ou
local de trabalho no Município de Parauapebas” aprovado pelos nobres vereadores desta Casa Legislativa.
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